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BOLETIM GERAL 
 

ALUNOS DO CPM PARTICIPAM DO DESFILE CÍVICO 
 

 
Com o intuito de prover o sentimento de patriotismo e aliar o aprendizado da 

sala de aula, bem como proporcionar momentos de descontração entre professores, alunos, 

pais e responsáveis foi realizado na manhã da quarta-feira (04/09) o Desfile Cívico em 

alusão à Independência do Brasil, cuja data oficial é o 07 de setembro. 

 O evento foi promovido pelo Colégio da Polícia Militar de Pernambuco 

(CPM/DGP) no Campo do Derby e contou com a participação de estudantes da Educação 

Infantil e Ensino Fundamental I, num total de 117 alunos da faixa etária dos 04 aos 06 anos 

e 445, entre 07 e 10 anos, respectivamente. 

 A fanfarra do CPM/DGP marcou o passo do desfile, que teve diversos 

estudantes trajando uniformes operacionais e administrativos tanto da PMPE, quanto do 

Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco (CBMPE), além do tradicional uniforme da 

instituição escolar. 

“A finalidade da promoção do desfile é a preservação do culto ao Dia da 

Independência, aos símbolos da Pátria, especialmente à Bandeira e Hino Nacionais”, disse 

o Diretor do CPM/DGP o Tenente-Coronel Vladimir Gomes. Prestigiou a solenidade 

escolar o Subchefe-Interino do Estado Maior Geral da Corporação, Coronel Geraldo 

Vieira; e demais oficiais da Corporação. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 11 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Laelson    BPTran 

 

Fone: 9488-5856 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten Ducicleide     DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

1.0.0.   CURSO NACIONAL DE FORMAÇÃO DE INSTRUTORES PROERD 

 

1.1.0.   Inscrições 

 

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica entre a PMPE e a SENASP/MJ, o 

qual tem por objetivo a capacitação de 72 (setenta e dois) policiais militares para atuarem 

como Instrutores do programa Educacional de Resistência às Drogas e Violência – PROERD 

que está previsto para acontecer no período de 23 SET a 04 OUT 2013 no Município de 

Arcoverde e de 07 a 18 OUT 2013 no Município de Paudalho (CEMATA), este Comando 

resolve: 

 

1 – Abrir inscrições para o referido curso, de acordo com os quadros de vagas 

abaixo no período de 29 AGO a 15 SET para o Curso a ser realizado no Município de 

Arcoverde, paras as OME do interior – Quadro I, e de 29 AGO a 06 OUT para o curso a ser 

realizado no Município de Paudalho (CEMATA) – Quadro II. 

 

   QUADRO I (OME do Interior) 

 

OME OFICIAIS PRAÇAS 

2º BPM 1 3 

3º BPM 2 10 

7º BPM 1 3 

8º BPM - 2 

10º BPM - 3 

15º BPM 1 3 

22º BPM - 2 

23º BPM - 3 

1ª CPM - 2 

TOTAL 5 31 
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QUADRO II (OME da Capital) 

 

OME OFICIAIS PRAÇAS 

1º BPM 1 2 

6º BPM 1 2 

11º BPM 1 2 

12º BPM 1 2 

13º BPM 1 2 

16º BPM 1 2 

17º BPM 1 2 

18º BPM 1 4 

19º BPM 1 3 

20º BPM 1 3 

COLÉGIO DA PM - 2 

TOTAL 10 26 
 

2 – Determinar que as inscrições deverão ser encaminhadas diretamente ao 

Comandante da OME, pelo interessado, ficando cada Comandante com a incumbência de pré-

selecionar 05 (cinco) praças e encaminhar as fichas para a CPPCom, que através da 

Coordenação Pedagógica do PROERD, selecionará os alunos de acordo com o perfil exigido e 

o número de vagas por OME. 
 

3 – Informar que o modelo da ficha de inscrição deverá ser baixado no site 

proerdpe.blogspot.com.br pelos interessados. (Nota nº 015/2013 – CPPCom) 

 

2.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

2.1.0.   Curso de Medidas Preventivas em Ocorrências com Bombas e Explosivos  

 

I - Este Comando Geral comunica aos interessados que se encontram abertas as 

inscrições no período de 10 a 13 SET 2013, ou até o completamento das vagas para o Curso de 

Medidas Preventivas em Ocorrências com Bombas e Explosivos, que será realizado conforme 

o quadro que se segue, através do preenchimento da ficha de inscrição constante no site da 

DEIP/PMPE, (http://www2.pm.pe.gov.br/web//pmpe/deip) e entregue ao coordenador do 

Curso, o termo de compromisso, disponível no grupo virtual: 

                     

QUADRO GERAL E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

VAGAS PERÍODO 

20 16 SET a 20 SET 13 

20 23 SET a 27 SET 13 

20 10 MAR a 14 MAR 14 

 

II – Os candidatos às vagas deverão: ser policial militar da ativa; ser voluntário e 

ter sido indicado pelo Diretor, Comandante ou Chefe da Unidade e que se encontra lotada; 

estar no mínimo no comportamento “BOM” e não ter sido punido por insubordinação; e se 

encontrar totalmente à disposição da coordenação do curso durante a realização do mesmo. 

 

III - O resultado do processo de seleção será divulgado no portal 

(http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip);  

 

 

 

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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IV - Os candidatos aptos e disponíveis ao preenchimento das vagas e não 

classificados configurarão no quadro de suplência, por ordem de inscrição no processo 

seletivo, podendo ser convocado para preencher as citadas vagas, sem que haja novo processo 

seletivo. 
 

V – Este processo será seguido o seguinte CALENDÁRIO DE ATIVIDADES:  

 

 

VI - O coordenador do Curso ficará à disposição da DEIP durante o período de 

inscrição, seleção dos discentes e execução do Curso, devendo manter a DEIP informada de 

todas as providências, bem como ao final do Curso deixar cópia do Relatório com o Diretor; 

 

VII – Os casos omissos serão decididos pelo Diretor da DEIP. (Nota nº 052/2013 – 

DEIP). 
 

2.2.0.   Curso de Ações Antibombas 
 

2.2.1.   Processo de Seleção de Discentes 
 

Este Comando Geral comunica aos interessados que se encontram abertas as 

inscrições para o Processo de Seleção de Discentes para o Curso de Ações Antibombas, da 

Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, para o Campus de Ensino Mata, conforme o 

quadro que se segue, através do preenchimento da ficha de inscrição constante no site da 

DEIP/PMPE (http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip)  e entrega ao coordenador do curso, 

o termo de compromisso, disponível no site.  

DATA/ 

HORA 

ATIVIDADES LOCAL RESP. 

09 A 12 SET 13 INSCRIÇÕES MEDIANTE 

OFÍCIO À 

COORDENAÇÃO DO 

CURSO 

 

CIOE 

 

CANDIDATOS / OME 

 

13  SET 2013 

 

REMESSA DA RELAÇÃO 

DE ALUNOS AO CEMATA 

 

CEMATA 

 

COORDENADOR DO CURSO 

16 SET 2013 INÍCIO DO CURSO 

(1ª TURMA) 

CIOE CEMATA 

20 SET 2013 TÉRMINO DO CURSO 

(1ª TURMA) 

CIOE CEMATA 

23 SET 2013 INÍCIO DO CURSO 

(2ª TURMA) 

CIOE CEMATA 

27 SET 2013 TÉRMINO DO CURSO 

(2ª TURMA) 

CIOE CEMATA 

10 MAR 2014 INÍCIO DO CURSO 

(3ª TURMA) 

CIOE CEMATA 

14 MAR 2014 TÉRMINO DO CURSO 

(3ª TURMA) 

CIOE CEMATA 
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I -  O numero de vagas será fixado em 20 (vinte) alunos e distribuídos da seguinte 

forma: 

14 (quatorze) vagas para 1ª CIOE; 

03 (três) vagas para CIOSAC;  

03 (três) vagas CIPCÃES; 

 

II - As Inscrições dos candidatos deverão ser feitas, por indicação dos 

Comandantes dos respectivos candidatos, através de Termo de Compromisso assinado por 

ambos, devendo ser encaminhado ao Coordenador, na CIOE.  

 

III - O Termo de Compromisso poderá ser encontrado no site da DEIP-PMPE, no 

grupo virtual https://www.facebook.com/groups/rumoaexcelencia/. 

 

IV – As inscrições ocorrerão no período de 10 a 13 SET 2013, com o 

preenchimento do formulário contido no site da DEIP e envio de ofício ao Coordenador (para 

a CIOE), anexados os Termos de Compromisso, solicitando a matrícula no Curso de Ações 

Antibombas, que se realizará na Sede da Companhia Independente de Operações Especiais 

(CIOE). 
 

V – Os profissionais a serem indicados pelas OME deverão estar com as 

condições: ser policial militar da ativa da Corporação; ter experiência profissional de no 

mínimo 04 anos de serviço e estar no serviço ativo até o final da copa de 2014; ser voluntário 

e ter sido indicado pelo Comandante da Unidade em que se encontra lotado; submeter-se a 

avaliação psicológica específica antes de iniciar o curso; não haver sido punido 

disciplinarmente por insubordinação; e estar totalmente à disposição da coordenação do curso, 

durante a realização do mesmo. 
 

VI - Caso o candidato seja considerado inapto na entrevista seletiva, a vaga 

disponibilizada a este será preferencialmente destinada a outro integrante da 1ª CIOE. 
 

VII – O processo deste curso seguirá o seguinte CALENDÁRIO DE 

ATIVIDADES:  

 

  (Nota nº 051/2013 – DEIP). 

DATA/ 

HORA 

ATIVIDADES LOCAL RESP. 

10 a 13 SET 

2013 

Inscrição Mediante Ofício ao 

Coordenador do Curso. 

CIOE 1ª CIOE; 

CIOSAC; e 

CIPCÃES. 

16 SET 2013 Remessa da Relação de Alunos ao 
CEMATA. 

CEMATA COORDENADOR 

Será divulgado 

no site da DEIP 

e Grupo virtual 

Avaliação psicológica específica. GABINETE DE 

PSICOLOGIA 
DA PMPE 

GABINETE DE 

PSICOLOGIA DA PMPE 

07 OUT 2013. INÍCIO DO CURSO. CIOE CEMATA 

25 OUT 2013. TÉRMINO DO CURSO.  CIOE CEMATA 

  

https://www.facebook.com/groups/rumoaexcelencia/
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

1.1.0.   Inclusão no Cadastro de Soldado/2013 

 

Publicar o Cadastro da  Soldado PM , Matrícula, CPF, Registro Geral, Nome  e 

Outros dados funcionais.  
 

Mat                    CPF                 RG                            Nome 

116207-1      048.431.964-79  56655, Shirley Magda  Augusta de Melo 

Dt. Adm: 01/03/2013  Dt. Nasc: 16/10/1983  Sexo:  F 

N.Mãe: Rubenita Maria Augusta  N. Pai:  João Raimundo de Melo 

End.: Avenida Santarém,  nº 154   Casa  

Bairro: UR II  IBURA    Cidade:  Recife PE    CEP: 51340530 

Id Civil:  6311940  UF: PE  Orgão : SSP-PE  Dt. Emissão 15/10/1998.  (Nota nº 

150/2013/DGP-1). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Emília de Azevedo Pires Jovino Marques, Mat. 90175-0, Professora aposentada, 

admitida nesta Corporação em 1º MAR 86 - Pagamento de Licença Prêmio não gozada nem 

computada em dobro para efeito de aposentadoria e Abono de Permanência. Despacho: - 

Deferido, o pagamento em pecúnia de 01 (um ) mês de Licença Prêmio referente ao 1º 

Decênio de efetivo serviço público estadual, não gozada nem computada em dobro para 

efeito de aposentadoria e Abono de Permanência, em conformidade com a Lei 

Complementar nº 03, de 22 AGO 90, na nova redação conferida pela Lei Complementar 

nº 16, de 08 JAN 96, assegurado pelo seu Art. 8º,  bem como o Art. 253 da Constituição 

Estadual, na nova redação conferida pela Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, 

bem com o  Parecer nº 321/2013-AEAJA . (Nota nº 079/2013/DGP-5).  
 

Sônia Moura Melo, Mat. 91507-6, Médica aposentada, admitida nesta Corporação 

em 04 AGO 88 - Pagamento de Licença Prêmio não gozada nem computada em dobro para 

efeito de aposentadoria e Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, o pagamento em 

pecúnia de 02 (dois) mês de Licença prêmio referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 

público estadual, não gozada nem computada em dobro para efeito de aposentadoria e 

Abono de Permanência, em conformidade com a Lei Complementar nº 03, de 22 AGO 

90, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 16, de 08.01.96, assegurado 

pelo seu art. 8º, bem como o art. 253 da Constituição Estadual, na nova redação 

conferida pela Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99, bem com o  Parecer nº 

328/2013-AEAJA . (Nota nº 080/2013/DGP-5). 
 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

3.1.0.   Do Ministério do Estado e da Justiça 
 

Nº 2.861, de 27 AGO 2013 

  

A Ministra de Estado da Justiça, Interina, no uso das atribuições legais, conferidas 

pelo artigo 2o, II, alínea "b" e artigo 12 do Decreto no 6.061, de 15 MAR 2007, considerando  
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reunião realizada no dia 8 JUL 2013 entre este Ministério e o Colégio Nacional de 

Comandantes Gerais das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares; e Considerando 

a competência do Ministério da Justiça para elaborar propostas de regulamentação em 

assuntos de segurança pública, referentes ao setor público e ao setor privado,  

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho com o objetivo de propor alterações da 

legislação federal pertinentes às polícias militares e corpo de bombeiros militares. 

 

Art. 2º O presente Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros: 

  

I - pelo Ministério da Justiça: 

a) um representante indicado pela Secretaria Assuntos Legislativos do Ministério 

da Justiça - SAL, que o coordenará; 

 

b) dois representantes indicados pela Secretaria Nacional de Segurança Pública - 

SENASP; 

  

II - pelo Conselho Nacional de Comandantes-Gerais das Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares - CNCG - PM/CBM: 

a) Lioberto Ubirajara Caetano - Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia; 

b) Hellyton Levi Carvalho de Sá - Polícia Militar do Amazonas; 

c) Marcello Martinez Hipólito - Polícia Militar de Santa Catarina; 

d) William Soares Sobrinho - Polícia Militar de Minas Gerais; 

e) Jair Justino Pereira Júnior - Polícia Militar do Rio Grande do Norte; 

f) Márcia Amarilio da Cunha Silva - Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 

Federal; 

g) Wanderlei de Almeida - Polícia Militar do Mato Grosso do Sul; 

h) Pedro César Nunes Ferreira Marques de Sousa - Polícia Militar do Distrito 

Federal; 

i) Aleksander de Sabóia Oliveira - Polícia Militar do Tocantins; e 

j) Samuel Fernandes Soares - Polícia Militar de São Paulo. 

  

Parágrafo Único. Poderão ainda ser convidados a participar dos debates do Grupo 

de Trabalho, especialistas e representantes deoutros órgãos e instituições governamentais ou 

não-governamentais. 
 

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá o prazo de noventa dias para a conclusão de suas 

atividades, prorrogável por igual período. 
 

Art. 4º O Trabalho é considerado de interesse público relevante e será realizado 

sem remuneração. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Marcia Pelegrini. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2.862, de 27 AGO 2013 
  

A Ministra de Estado da Justiça, Interina, no uso das atribuições legais, conferidas 

pelo Art. 2o, II, alínea "b" e Art. 12 do Decreto no 6.061, de 15 MAR 2007, considerando  
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reunião realizada no dia 8 JUL 2013 entre este Ministério e o Colégio Nacional de 

Comandantes Gerais das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares; e Considerando 

a necessidade de se avaliar a atuação dos órgãos de segurança pública durante o período da 

Copa das Confederações, de modo a aprimorar os mecanismos de garantia da segurança 

pública durante os grandes eventos e preservação da ordem pública no próximo período,  
 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho com o objetivo de avaliar a ações de 

segurança pública realizadas durante a Copa das Confederações, projetando os trabalhos à 

Copa do Mundo Fifa 2014 e Olimpíadas Rio 2016. 
 

Art. 2º O presente Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros: 

  

I - pelo Ministério da Justiça: 

a) um representante indicado pela Secretaria Extraordinária de Segurança Pública 

para Grandes Eventos - SESGE, que o coordenará; 

 

b) dois representantes indicados pela Secretaria Nacional de Segurança Pública - 

SENASP; 

  

II - pelo Conselho Nacional de Comandantes-Gerais das Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares - CNCG - PM/CBM: 

a) Daniel Ferreira de Lima Filho - Corpo de Bombeiro Militar de Pernambuco; 

b) Cleber dos Santos Lacerda - Polícia Militar do Distrito Federal; 

c) Cleucimar Santos Rabelo Souza - Polícia Militar do Mato Grosso; 

d) Márcio José Cabral - Polícia Militar de Santa Catarina; 

e) João Fiorentini Guimarães - Polícia Militar do Rio de Janeiro; 

f) Vigoberto Souza da Silva - Polícia Militar do Ceará; 

g) Antônio Edson de Lima Menezes -Polícia Militar de Pernambuco; 

h) Charles Seixas do Nascimento - Polícia Militar do Amazonas; e 

i) Cláudio José Dias - Polícia Militar de Minas Gerais. 

  

Parágrafo Único. Poderão ainda ser convidados a participar dos debates do Grupo 

de Trabalho, especialistas e representantes de outros órgãos e instituições governamentais ou 

não-governamentais. 

 

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão de 

suas atividades, prorrogável por igual período. 

 

Art. 4º O Trabalho é considerado de interesse público relevante e será realizado 

sem remuneração. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Marcia Pelegrini. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2.863, de 27 AGO 2013 
  

A Ministra de Estado da Justiça, Interina, no uso das atribuições legais, conferidas 

pelo artigo 2o, II, alínea "b" e Art. 12 do Decreto no 6.061, de 15 MAR 2007, considerando 

reunião realizada no dia 8 JUL 2013 entre este Ministério e o Colégio Nacional de Coman- 
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dantes Gerais das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares; e Considerando que a 

padronização das ações policiais, em especial o emprego das Tropas de Choque e a utilização 

de armas menos letais em manifestações populares, poderá assegurar maior segurança para 

manifestantes, policiais e sociedade em geral; 

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho com o objetivo de estudar a possibilidade de 

padronização do emprego das Tropas de Choque e utilização de armamentos menos letais em 

manifestações populares. 
 

Art. 2º O presente Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros: 
 

I - pelo Ministério da Justiça: 

a) três representantes indicados pela Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP, que 

o coordenará; 

b) um representante indicado pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF; 

c) um representante indicado pela Secretaria Extraordinária de Segurança Pública para 

Grandes Eventos - SESGE; 

  

II - pelo Conselho Nacional de Comandantes-Gerais das Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares - CNCG - PM/CBM: 

a) Adilson Antônio Evangelista - Polícia Militar do Distrito Federal; 

b) Antônio de Carvalho Pereira - Polícia Militar de Minas Gerais; 

c) Hamilton Santos Esteves Junior - Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; 

d) Silanus Serenito de Oliveira Mello - Brigada Militar do Rio Grande do Sul; 

e) Emanuel de Queiroz Leão Braga - Polícia Militar do Pará; 

f) Walter Benjamim de Medeiros Filho - Polícia Militar de Pernambuco; 

g) Adriano da Costa Rodrigues - Polícia Militar do Rio de Janeiro; 

h) Marcos Paulo Gimenez - Polícia Militar do Mato Grosso do Sul; e 

i) Alexandre Monclus Romanek - Polícia Militar de São Paulo. 

  

Parágrafo Único. Poderão ainda ser convidados a participar dos debates do Grupo 

de Trabalho, especialistas e representantes de outros órgãos e instituições governamentais ou 

não-governamentais. 
 

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá o prazo de noventa) dias para a conclusão de suas 

atividades, prorrogável por igual período. 
 

Art. 4º O Trabalho é considerado de interesse público relevante e será realizado 

sem remuneração. 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Marcia Pelegrini. 

 

(Transcritas do DOU nº 168, de 05 SET 2013) 

 

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

Nº 827, de 03 SET 2013 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado  
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pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe 

sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social; 
 

Considerando que ficou evidenciado por meio do Ofício nº 770/Sec.Cor.Aux.PM, 

de 02 MAI 12 que a Portaria do Comando Geral nº 688, de 28 JUN 11, igualmente a Portaria 

retificadora nº 198, de 15 MAR 12 encontra-se em desconformidade com as normas 

processuais constitucionais vigentes no que tange a motivação exordial que dispõe como fonte 

denúncias anônimas e informes, bem como, por não apresentar a narrativa dos fatos imputados 

ao Sd PM Mat. 29836-0/7º BPM, Francisco Batista Sarmento de forma clara e objetiva, 

ferindo os princípios processuais do contraditório e da ampla defesa, e, por consequência, do 

devido processo legal, e a vedação ao anonimato; 
 

Considerando ainda que a Administração Pública, consubstanciada no princípio da 

autotutela, possui o poder-dever de rever seus atos quando eivados de vícios que os tornem 

ilegais, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, invocando as Súmulas 

346 e 473 do STF, este Comando Geral, 

 

R E S O L V E: 

 

I – tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 688, de 28 JUN 11, publicada 

no BG nº 124, de 04 JUL 11, que submetem a Conselho de Disciplina o Sd PM Mat. 29836-

0/7º BPM, Francisco Batista Sarmento; 

 

II – contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--o(0)oo-- 

 

Nº 828, de 03 SET 2013 

 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social; 

 
R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 

921076-8/7º BPM, Antônio Gomes da Silva, considerando o Ofício nº 2013.0207.000399,  

Processo nº 0000149-46.2013.8.17.0210, oriundo da 1ª Vara da Comarca de Araripina-PE, de 

21 FEV 2013, e seus anexos todos apensados a esta portaria. Consta no bojo da documentação 

que o miliciano estadual, ora aconselhado, é autor do homicídio praticado no dia 31 AGO 

2012, por volta das 15 horas, na Cidade de Araripina-PE, o qual foi perpetrado contra T.A.S., 

esta à época com 17 (dezessete) anos de idade. É relatado nos autos que a vítima encontrava-

se no nono mês de gestação sendo a paternidade do nascituro imputada ao Policial Militar, em 

lide, por conta do relacionamento extraconjugal mantido por ambos. Apud acta ficou 

evidenciado que além da esposa do Sd PM Mat. 921076-8/7º BPM, Antônio Gomes da Silva 

descobrir toda a verdade sobre a traição do mesmo, este passou a ser pressionado pela vítima  
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no sentido de prover,  de  maneira  mais  substancial,  o  sustento  do  filho que viria a nascer. 

Diante de toda situação retromencionada, e movido por um intenso Animus necandi, o militar 

estadual, alvo desta portaria, arquitetou e consumou o crime contra a vida de T.A.S., causando 

também, de maneira intencional, o aborto do feto que a mesma carregava em seu ventre. 

Imperioso ressaltar que após as práticas delituosas, antes citada, o ora imputado também foi o 

mentor da ocultação do cadáver de T.A.S., crimes pelos quais encontram-se denunciado pelo 

Ministério Público de Pernambuco no que preconiza os Artigos 121, § 2º, Incisos II e IV; 125 

e 211 c/c Art. 69, caput, todos do Código Repressivo Pátrio;  
 

II - determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, no Art. 3º, Inciso II, o Sd PM Mat. 

921076-8/7º BPM, Antônio Gomes da Silva, ora submetido a Conselho de Disciplina, deverá 

ser afastado do exercício de suas funções policiais; 
 

III - encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 
 

IV - contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

5.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 
 

5.1.0.   Resultado de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 008/2013-CPL/CPM-DGP - Objeto: Serviço de recarga de 

extintores de incêndio e aquisição de equipamento de sinalização para o CPM/DGP; Empresas 

Vencedoras: Ekipe Tecnologia em Segurança e Incêndio Ltda e Prevenção Industrial Ltda 

ME. Obs: Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br e/ou 

www.licitacoes.pe.gov.br. Recife/PE, 03 SET 2013. Antônio André Rodrigues de Souza – Maj 

PM Presidente da CPL/CPM/DGP. 

 
(Transcrito do DOE nº 168, de 05 SET 2013) 

                  

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
(Sem Alteração) 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

  

  
MENSAGEM BÍBLICA  

A falsa testemunha não ficará impune; e o que profere mentiras perecerá. 

(Provérbios 19:9). 

http://www.licitacoes.pe.gov.br/

